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EXCELENTISSIMO SR. DOUTOR JUÍZ DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE -
ESTADO DE PERNAMBUCO. 
 
 
 
 
Processo n.º 0061101-40.2019.8.17.2001 SEÇÃO A  
 
 
MARIO MAURICIO DA SILVA, devidamente qualificado, nos autos da Ação de Cobrança que
move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, e outra, em trâmite
perante este Douto Juízo, vem através de sua procuradora ao final assinada, respeitosa e
tempestivamente nos termos do Art. 1.003 do Código de Processo Civil/2015, à presença de V.
Exª, para apresentar suas CONTRARRAZÕES À RECURSO DE APELAÇÃO, requerendo sua
juntada e regular processamento, para os devidos efeitos.
 
 

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

 
Recife/PE, 08 de junho de 2020.

 
AMANDA KARLA SOARES DA SILVA 

OAB/PE Nº 33.664
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 
 
 
 
Processo  n.º 0061101-40.2019.8.17.2001 SEÇÃO A  
Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT. 
SEÇÃO A 
 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A. E OUTRA
APELADO: MARIO MAURICIO DA SILVA 
 

CONTRARRAZÕES À RECURSO DE APELAÇÃO 
 

Colenda Câmara,
 A presente Contrarrazões ao Recurso de Apelação é tempestiva, vez que foi apresentada no
prazo estabelecido por Lei, conforme o Art. 1.003 do Código de Processo Civil/2015 . É cabível
para combater as alegações do Apelante, que pleiteia a reforma da sentença proferida pelo
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Nobre Julgador.
Eméritos Julgadores,
Isto porque, a pretensão de reforma pela Apelante não merece prosperar. Em que pese o notável
saber jurídico do culto magistrado, a decisão monocrática prolatada merecer ser mantida na
íntegra com seus fundamentos, sendo o Apelado parte legítima e interessada na r. Decisão.
  
 
 

I – SÍNTESE DO PROCESSO
 

 Antes de adentrarmos na análise meritória da peça de irresignação ofertada pelo Apelante 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, cumpre esclarecer que a r. sentença
não deverá ser reformada, pelas razões a seguir expostas.
O Apelado sofreu um acidente de trânsito em 17/08/2018, tendo como consequência debilidade
permanente em ombro esquerdo em 50%. Recebeu em via administrativa valor inferior que o
devido, esse valor foi de R$843,75.
Sendo assim, entende que, de acordo com a tabela de indenização DPVAT, e em conformidade
com a lei, deveria ter recebido o montante de R$ 1.687,50 ( mil seiscentos e oitenta e sete e
cinqüenta centavos), motivos pelos quais ingressou judicialmente em busca do recebimento da
verba indenizatória no valor retromencionado.
Diante dos fatos, ao julgar a demanda, a M.M. Juízo a quo, em sentença vergastada, condenou o 
Apelante nos seguintes termos:
Seguidamente transcreve a parte dispositiva da sentença afirmando:

Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado, deve ser aplicado o percentual

estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se sobre o importe apurado a redução proporcional prevista no inciso II,

§1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda funcional específica a cada lesão: ombro esquerdo no grau

médio de 50% de 25% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é R$1.687,50. 
Comprovado o pagamento na esfera administrativa no montante de R$843,75 , faz jus a parte autora a

complementação da indenização no valor de R$843,75. 
No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios, segundo entendimento

sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas indenizações do Seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º
da Lei n.6.194/1974, redação dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso” (súmula n.580). Os juros de
mora, por sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426). 

Nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO -

MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU

NÃO DO VEÍCULO NÃO DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR

DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS VIGENTES NA

ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 6194/74 - JUROS DE MORA A

PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA

REFORMADA - RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO. 
1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as conseqüências

permanentes do acidente, comprovando o falecimento da segurada, mostra-se devida a indenização. 
2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a partir de

22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez menção ao grau de invalidez permanente ou

a qualquer possibilidade de limitação do seguro DPVAT. 
3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura a natureza do acidente

como automobilístico, nem a cobertura securitária reservada à espécie, sendo descabida a redução

da quantia em cinquenta por cento. 
4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos, inteligência do art. 3º, alínea a

da lei nº 6194/74. 
5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que os juros

moratórios possuem a citação como termo a quo, de acordo com o que estabelece a Súmula
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426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento. (TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel.

Des. Agenor Ferreira de Lima Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014) 
  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE

ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante

pacificado no C. STJ, o termo inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é

a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir do evento danoso. 2. Necessidade de

alteração da sentença para amoldar a decisão aos precedentes vinculantes acerca da matéria. 3. A

delimitação dos termos a quo de juros e de correção monetária constitui matéria de ordem pública,

podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em reformatio in pejus. 4.

Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator:

Roberto da Silva Maia, Data de Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação:

14/06/2017) 
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO

(SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO (STJ,

SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Sendo a sentença omissa quanto ao estabelecimento

da incidência de juros e correção monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a

incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada. Isso, porque essas

parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo entendimento

sumulado pelo STJ: "A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou

invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007,

incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os juros de mora, por sua vez, "fluem a

partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4. Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE, Relator:

Bartolomeu Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação:

21/12/2018) 
Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de R$843,75, que deverá ser corrigido monetariamente de

acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros

moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426). 
Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de

gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para a parte autora. 
Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Recife, 28 de abril de 2020.” (grifos nossos) 
  
  

 Contrariamente ao que alega o Apelante, a decisão do Doutor Julgador está em perfeita
consonância com a disposição legal e jurisprudencial acerca da matéria, logo, a pretensão
recursal não merece ser acolhida. 
 

II – NO MÉRITO
 

II.I- DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DO DECISUM
Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o
postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e
sua qualidade de beneficiário. Essa é a exigência do Art. 5º, Essa é a exigência do art. 5º, § 1°,
letra “b”, da Lei n° 6.194/74:
 Art. 5 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da
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liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça
da sucursal que fizer liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes
documentos: (Parágrafo alterado pela Lei 8441/91) (...)
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital,
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente no
caso de danos pessoais;
 Eméritos Julgadores,
Equivoca-se o Apelante ao tentar pleitear a reforma da sentença ora -
DOS CRITÉRIOS PARA DETERMINAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
Os honorários advocatícios são balizados pelo Código de Processo Civil brasileiro (Lei de n.
5.869/73) em seu artigo 85, que assim dispõe:
 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.§ 1o São
devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou
definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o
valor atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
(...)
§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda,
quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por
apreciação equitativa..(grifei)
 
Observa-se, que tal dispositivo hoje contido no Novo Código de Processo Civil, traduz-se em uma
conquista árdua garantida aos advogados após longa militância na defesa de classe. Todavia, tal
movimento ganhou força de fato com a recente edição da Súmula Vinculante nº 85 pelo STF, e
agora com o advento do Novo CPC, o mesmo veio a consolidar tal entendimento com o disposto
em seu art. 85, § 14.
 
Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
(..) § 14o Os honorários constituem direito do advogado e tem natureza alimentar, com os
mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada, a
compensação em caso de sucumbência parcial.

 O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes
sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns
julgados paradigmas:
 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do valor
arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do Código
de Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, prevista no art. 11, §
1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP -
APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid
Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado)
 
Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se
reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura
litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. Sentença reformada.
Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 0040100-
59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª
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Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos e destaques
nossos)

 
Vale salientar, que o apelado não foi vencido, pois interpôs a ação para receber o valor

da indenização, correspondente ao grau da debilidade apurada por perito legal, que foi
negada erradamente no administrativo.
          Assim sendo, vem o apelado requerer seja mantida a decisão do juiz na qual a sentença
prolatada está em total conformidade com a legislação vigente. Recebimento pelo  trabalho
executado do advogado, tendo em vista o caráter alimentar dos honorários.
         Ora! O Apelante quer retirar a árdua luta dos advogados, visto que a causa levou tempo,
trabalho e estudo. Por medida de direito e justiça a decisão deve ser mantida respe
III DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
  
O termo inicial para incidência de correção monetária em ações de indenização de securitárias,
fluem a partir do efetivo prejuízo, matéria já debatida e pacificada pela doutrina e jurisprudência
pátria, senão vejamos: 
  

Súmula 580 do STJ: a correção monetária nas indenizações por morte ou
invalidez incide desde a data do acidente. 
  
Súmula 43 do STJ: incide correção monetária sobre divida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo. 

  
  
Ou, caso assim não entenda Vossas Excelências, que determine como termo inicial da correção
monetária deve ser o da data do pagamento a menor, em razão desta se tratar de mera
recomposição de valores. Como já decidido por esta 10.ª Câmara cível, no voto do eminente Des.
Wilde de lima Pugliese: 
  

"AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE
AÇÃO PELA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REPELIDA. PRESCRIÇÃO
TRIENAL. INOCORRÊNCIA. O VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DEVE
CORRESPONDER A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º,
A DA LEI Nº 6.194/1974. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO
PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
[....]APELAÇÃO CÍVEL Nº 336.728-2, REL: DES. WILDE DE LIMA PUGLIESE,
unânime. 
5. A correção monetária não significa um plus, ou acréscimo à quantia
indenizatória pretendida, serve apenas para atualizar seu valor em face da
inflação ocorrida no período, e, portanto, deve incidir desde o pagamento
feito a menor". (TJPR, AP 336.728-2, Rel. Des. Wilde de Lima Pugliese DJ
19.05.06). 
  
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança
de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a
data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no
AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de
Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
12/03/2012. 
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SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência
da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve
corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na
tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A
correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo
prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se
conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag
1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe
14.6.11); grifos nossos sempre). 

  
Bem como a incidência dos juros moratórios, que também passa a fluir a partir do evento danoso,
conforme preceitua a súmula 54 do STJ: 
  

Súmula 54 do STJ: Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em
caso de responsabilidade extracontratual. 

  
Desta forma, a incidência de juros e correção monetária deve ocorrer a partir do efetivo prejuízo,
por se tratar de matéria da mais lidima justiça. 
  

IV-DOS PEDIDOS
 
Diante do exposto, por medida de brevidade e economia processual, o Apelado deseja reportar-
se na íntegra ao contido em sua petição inicial, bem como aos demais petitórios apresentados
requerendo a esta Colenda Corte de Justiça Estadual, haja por bem em manter a r. sentença
recorrida para negar provimento ao presente Recurso de Apelação, por ser medida de
lídima e impoluta Justiça!
Assim Eminente Tribunal, certamente o recurso interposto não demandará maior exame, muito
mais porque a sentença exauriu a questão com a coerência e a correção jurídica que tem
caracterizado as decisões da sua eminente prolatora.
Os honorários advocatícios devem ser arbitrados no máximo, 20% (vinte por cento) do
valor da condenação, pois a causa exigiu esforço e pesquisa do patrono do Apelado,
conforme Art. 85 do NCPC/2015.
 Nestes Termos,
Pede Deferimento. 
Recife/PE, 08 de junho de 2020.
 Ana Cristina Aleixo Pereira Santos
OAB-PE: 28.697
Amanda Karla Soares da Silva
OAB-PE 33.664
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